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E§TADODE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
FI]NDO MÜNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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CONTRATO Nô 01/2023 . IN{DCA

CoNTRATO DE FORNECTMENTO QtjE ENTRE Sr
CELEBRAM O FUNDO MUMCIPAL DOS
DIREITOS DA CRIAT{ÇAE DOADOLESCENTE DE
BOQUTM E A EMPRESA ALITOPOSTO MAYARA
EIRELI.

O FI'NDO MUNICIPAL DOS DIREIT(N DA CRIANçA E DO ÂIIOLESCENTE DE BOQLnn4 Fsado de Sersrps
aom sedc à Praça th. JoséMaria de Paiva Melo, no 26 - Cato, cl.IPJ 19.068.735/0001{5, pessoa jurídica de direito público,

dorarrante denominada CONTRATANTE,neste ato represenmda pela Senhora s*raária ERICAoLIVEIRASANTOSe
a frrna AIIToPoSTo MAYARA EIRELI, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNpJ sob no

10'630.850/0002{8, situada na Rod SE 270 Rodovia Lourival Batista, SÀ'[, Salgado/SE. doravanre neste ato

rcpresentada pela procuradona a Sr" YLMARA CRI§TINA MONTALVAO BISPO, portadora do CpF:
?13.596.995A0,eRG: l-3O7.784SSP/SE doravantedenominadaCoNTRATADA, tendoemvistaoqueconsta
no Proces§o, na Modalidadc Pregão Eletrônico n" 22DA22- PMB, têm, entre si, ajustado o presente conüato de
fomecimentodecombustivel,queseregeni pehsnormasdasLeisnos10.520/2O02eB.666t93e,também,pehs

cláusulas e condições seguintes:

CLÁU§ULA PRIIUDNA . DO OBJETO

l'l- Fomecimento parcelado de combustivel(gasolina comum e óleo diesel Sl0), para abastecimento dos
veículos desta Secretaria, conforme disposições deste Edital e informrçõcs-constantcs no Anexo I -Termo de Referêncis.

2'1 - Pelo fomecimento dos Combustívcis, tle qu6 trata os Itens do Á}rIEXO I do presente cootrato, a Contratante
pagaÍá à Contratada o valor global de R$ I I J8Sr00 (onze mll novecentos e oltentr e oiúo reals)

22,' Awncionada quantiaé apenas uma estimativade gastos, não podendo ser exigida,nem considemda como
valor para pagamento minimo. Tal estimativa podeni sõfi,çr acréscimos ou supr"ssã", sem que isto justifique
motivo para qualquer indenizaçâo à CONTRAIÂDA.

23. O valor inicial atualizado do contmto podenfl ser acrcscido ou suprimido dentro dos limites previstos no s I "
do art. 65 da Lei no 8.666/93,podendo a supressâo excedcrtal limite, nos termos do § 2o do inciso II do megno
aúigo, conforme redação intoduzida pela Leino 9.64g, de 27 de maio de 199g.

2.4. A§ altemçôes contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou Apostilamento, devidamerfe
justificados e autoüadas pelo Prefeito Municipal.

25. O papmentodasobrigaçõesrelativasaocontrato deveobedecerecumprha ordan cronológica dasdatasdas
rcspectivas exigências, a teor doque dispõe o art7o § 2o, inciso III,da Lei n'432O11964,art.5o e ?o, § 2o, inciso
III, da Lein" 8.666.

2.6 Cabení ao Secretário da respectiva pastaatestarasnotasfiscais,bem como designaro rrsponsávelpelo contrcb
da sua planilha de fomecimento.
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2.7 Não haverá reajuste de preço, sendo,porém repassados os aumetrtos ou deduções depreços determinadospeb
Governo Fedeml, no peÍcentual que foradotado pela distnlbuidora a qual cstá vinculada a contratada.

2.8 Havendo atraso de pagamenb, a parcela atrasada sení atualizada segundo a variação do [NPC, dede a dab
firaldoperíodo deadimplemento,atéa datado efetivopagamento.Para o efeitodeste item,nã o serãocomputadm
os atasosatribuíveisà contratadaeos decorrentesda não aprovaçãodosdocumentsde quitação ou aindada não
aceitação do produto.

a) Juntamente com I aprcsentação da Nota Fisca[ a Proponante deveÉ comprovar,no ato do pagamerto, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias dasrespectivas certidões.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à
diferença entÍe a alíquota intema e a interestadual.

2.9.1. Sená retida uma taxade fiscalizaçãodoscontratosrcfereÍrte a fomecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de 1,5% (um e meio por csnto) aos contratos, valorefetivo, incidindo na fonte sobre os pagamento§
a partir do primeiro mês de execuçâo conforme art. 166 da Lei Municipaln" 851/2018.

2.9.2. A taxa não incide quando o valoÍmensal é inferiorao salário mínimo.

2.9.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.f 0. O presente contrato não sofrcni reajuste de preços, dE acordo com a legislaçâo e m vigor, porém, os prÊços
poderão seÍrevistos com fundameirto nas disposições do art. 65, inciso II, aünea 't" da Loin. " 8.666193.

2.1 I . Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisqueroutros acÉscimos que correrão porconta exchrsiva da conüatada.

2.I2.OPAGAIT,IENTO SERÁ DE FORIT,ÍA MEN§AL

cr,Áusur.^q, rnncErRA - »Á, DotlcÃo oncAIr,üI\trÁRIÁ,

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Coatratante pam o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamentiiria:

CLÁUSULA oUARTA .DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato começaní a vigorar a patir da data de assinatuÍa até 3 I /l2l2023,podendo aditirada
mediante termo aditivo.

CLÁUSIJLA OI]INTÀ -DO FOR§IECIMENTO EDAS PENALIDADES.

5.1. Em caso deauaso injustificadono fomecimentodoproduto,sujeitar-seá o licitantevencedoràmulta demma
de I % por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de ernpenho;
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5.f .1. A multa a que alude o item anteriornão impede que a Administra ção rcscinda unilateratnente o contato e
aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

52- Pela lnerecuçâo total ouparcial deste ConEato, e Admtntrhação poderá aplicar à CONTrta*[ADÀ

gerenüda a prévia dcfcse e segundo a extensão de falta eneeiada, es seguintes penelidades:

I -Advenênch;

tr -Mufta na forma prevista no parágrafo pdmeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de lhitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Adminirstração hlblica nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei n'8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A muha seni aplicada até o lim ite de I /3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de ahaso não justificado dwidamente, cobrar-seá l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva
Nota de Empenho,o quenâoimpedini, a critério da AdminirsmaçãoMunicipa! a aplicaçãodasdemaissançõesa
que se refere esta Cláusula,podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONIRATANTE, or
cobra da diretamente da empresa, amigrivel ou j udicia lmente.

PAR{GRAFO §EGUNDO - O licitante que ensejaro retardamento da execução do certame, não mantivera
pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar+e de modo inidôneo, fuer declaração falsa ou

cometer fiaudc fiscal prantido o direito prévio da citação e da ampla defesq ficani impe dido de licitar e contrahr
com a Administração,pelo pnzo dearccinco anos,enquantoperduraÍsm osmotivosdetemrinantesdapunilÉoan
até que seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusuLA sBlmA - DA§ OBRrGÀÇÕES

6 - Incumbe ao COITITRAIANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento dos combustíveis;

6.1-2 - Aplicaras penalidades regulamentares e contratuais;

6.1-3 - Sustar o fomecimento nos casos pÍEvistos em lei e na forma prevista no oontrato;

6.1.4 - Pagar à CONTRAIADA pelos produtos efetivameirte utilizados, em confomridade com o prcvisto nas

cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incunbe à CONTRAIADÀ:

6.2-l - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao pÍesente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;
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sem ônus adicionais de qualquernanreza à CONTRÂTÀI.ITE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçõcs e tributos decorrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza habalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRAIAI\ITE comprovante de

quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execuçâo do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteiraresponsabilidadepelosdanos qus seus emprcgados GausaÍsm à CONTRTÀ^TANTE durante

o fomecimento, hipótese em que frná a reparação devida,com o necessário ressarcimento em dinheirc,no pÍazo

imFrorrogável de 30 (trinta) dias, indepeirdentemente de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 -Em caso defalta dosbens objeto desteconsato,rcq)onsabilizar+eánafonna da Lei, pelo inadimplcmorto

do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob suarespousabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podeni transferir total ou parcialmente o Contrato, como tambérn não podení

subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do scu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

cLÁU§TJLA §ÉTII}íA - DENÚNCIA E RE§CI§Ão

7.1 - O presente Confaúo será rescindldo:

e) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 8O da Lei n" 8.666/93, em sua atual redação.

PARI(GRAI'O PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não tenfl direito a espécie alguma de indenizaçâo, sujeitando+e às consequências
contratuais ç legais, r,econhecidos os direitos da Administração.
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CLAUST]LA OIIAVA _
Para qualqueração decorrcnte deste contrato, fica elcito o foro da Comarca de Boquim/SE, com cxclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente t€Ímo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito,
juntameirte com as testemunhas abaixo, a fun de que possa surtiros seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE),02 dejaneiro de2023.
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ERIC:I OLTVEIRA §ANTOS
Secretárir Municipel dosDircitos de Criança e do Adolescentc

CONTRATANTE

I , TESTEMUNHAS:v
,. §qr^r Jn Á"0-0n"Jq c.p.r. o:,s'ú40.J6s-+o

NíAYARA EIRELI
YLMARA CRISTINA MONTALVAO BISPO

CONTRAIADA

c.P.F.2. \
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VALOR GLOBAL: Rl§ 11.9E8,00 (onre mll novccentor e oftmta e otto rerk).v

I GASOLINACOMT,IM GÀSOLINA@Mt'M L l 500,00 4,47

5,8?

6.705,00

2 órro orcspr sro ór,eo omssr, sro L 900,00 5.283,00
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